
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43802701766 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

1

051

020

315

2221

FORMIGUEIRO

8 Fevereiro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300030613

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8726059 em 08/02/2023 da Empresa ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, CNPJ 20515772000173 e protocolo
230334849 - 30/01/2023. Autenticação: 17FDEF842E3822032C539451DF8FBD6C4F6F72B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/033.484-9 e o código de segurança NQhq Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/033.484-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300030613

Data

30/01/2023

742.017.350-87 ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL 08/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8726059 em 08/02/2023 da Empresa ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, CNPJ 20515772000173 e protocolo
230334849 - 30/01/2023. Autenticação: 17FDEF842E3822032C539451DF8FBD6C4F6F72B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/033.484-9 e o código de segurança NQhq Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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1 
 

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL  

NIRE: 43802701766  
CNPJ: 20.515.772/0001­73 

 ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL 74201735087 

ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, brasileira, casada com comunhão universal de bens, 
natural de Formigueiro – RS, nascida em 14/07/1950, portadora do RG nº 4045244672 – SSP/RS 
e  do  CPF  nº  742.017.350­87,  residente  e  domiciliada  em  Formigueiro  –  RS,  na  estr  Potreiro 
Grande,  s/n  –  CEP  97.210­000,  interior;  Empresário  Individual,  sob  o  nome  Empresarial  de 
ONITA  FORTUNATA  DA  COSTA  PONTEL  74201735087,    com  sede  na  Estr  Colonia  Antão 
Faria, Potreiro Grande, sn, interior, CEP 97210­00, inscrito na Junta Comercial do Estado do Rio 
grande  do  Sul  SOB  Nº  43802701766  e  no CNPJ  20.515.772/0001­73,  resolve  assim,  Alterar  e 
Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira – Fica alterado o nome fantasia para CASA DO SITIO 

Clásula  Segunda –  Fica alterado  o  nome  empresarial  para  ONITA  FORTUNATA  DA  COSTA 
PONTEL 

Cláusula  Terceira –  O  Empresário  Individual  terá  por  objeto  o  exercício da  seguinte  atividade 
econômica;  
­ 87.11­5/05 – CONDOMINIOS RESIDENCIAIS PARA IDOSOS 

Cláusula Quarta – O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa – ME, 
nos  termos da Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei (art.3º, I, 
da Lei complementar nº 123, de 2006). 

Cláusula  Quinta  Ficam  inalteradas  as  demais  cláusula  do  Instrumento  Constitutivo  que  não 
colidem com as disposições do presente dispositivo 

Cláusula  Sexta  –  Tendo  em  vista  as  modificações  ora  ajustadas,  consolida­se  o  Instrumento 
Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

  

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 

NIRE: 43802701766  
CNPJ: 20.515.772/0001­73 

 ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL 74201735087 

ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, brasileira, casada com comunhão universal de bens, 
natural de Formigueiro – RS, nascida em 14/07/1950, portadora do RG nº 4045244672 – SSP/RS 
e  do  CPF  nº  742.017.350­87,  residente  e  domiciliada  em  Formigueiro  –  RS,  na  estr  Potreiro 
Grande,  s/n  –  CEP  97.210­000,  interior;  Empresário  Individual,  sob  o  nome  Empresarial  de 
ONITA  FORTUNATA  DA  COSTA  PONTEL  74201735087,    com  sede  na  Estr  Colonia  Antão 
Faria, Potreiro Grande, sn, interior, CEP 97210­00, inscrito na Junta Comercial do Estado do Rio 
grande  do  Sul  SOB  Nº  43802701766  e  no CNPJ  20.515.772/0001­73,  resolve  assim,  Alterar  e 
Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Clausula Primeira – O Empresário Individual gira com o nome empresarial ONITA FORTUNATA 
DA COSTA PONTEL. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8726059 em 08/02/2023 da Empresa ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, CNPJ 20515772000173 e protocolo
230334849 - 30/01/2023. Autenticação: 17FDEF842E3822032C539451DF8FBD6C4F6F72B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/033.484-9 e o código de segurança NQhq Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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2 
 

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL  

NIRE: 43802701766 
CNPJ: 20.515.772/0001­73 

ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL 74201735087 

 
Cláusula Segunda – O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  totalmente subscrito e 
já integralizado, em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira – O Empresário Individual tem sua sede  na Estr Colonia Antão Faria, Potreiro 
Grande, sn – interior, CEP 97.210­000 – Formigueiro – RS. 

Cláusula  Quarta  ­  O  Empresário  Individual  tem  por  objeto  o  exercício  da  seguinte  atividade 
econômica;  
­ 87.11­5/05 – CONDOMINIOS RESIDENCIAIS PARA IDOSOS 

Cláusula Quinta – O Empresário individual tem como nome fantasia CASA DO SITIO. 

Cláusula Sexta – O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não  estar  impedido  de  exercer  atividade  empresária  e  não  possuir  outro  registro  como 
Empresário Individual no País. 

Cláusula Sétima – O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa – ME, 
nos  termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 
3º, I, LC 123/2006). 

Cláusula Oitava – Fica eleito o Foro de São Sepé – RS, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim constituído, assino presente instrumento 

Formigueiro, 30 de Janeiro de 2023 

 

Onita Fortunata da Costa Pontel 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8726059 em 08/02/2023 da Empresa ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, CNPJ 20515772000173 e protocolo
230334849 - 30/01/2023. Autenticação: 17FDEF842E3822032C539451DF8FBD6C4F6F72B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/033.484-9 e o código de segurança NQhq Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/033.484-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300030613

Data

30/01/2023

742.017.350-87 ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL 08/02/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8726059 em 08/02/2023 da Empresa ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, CNPJ 20515772000173 e protocolo
230334849 - 30/01/2023. Autenticação: 17FDEF842E3822032C539451DF8FBD6C4F6F72B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/033.484-9 e o código de segurança NQhq Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/033.484-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, de CNPJ
20.515.772/0001-73 e protocolado sob o número 23/033.484-9 em 30/01/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8726059, em 08/02/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Renata
Brustolin.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

742.017.350-87 ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL 08/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

742.017.350-87 ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL 08/02/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/01/2023

Documento assinado eletronicamente por Renata Brustolin, Servidor(a) Público(a), em 08/02/2023,
às 14:29.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8726059 em 08/02/2023 da Empresa ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, CNPJ 20515772000173 e protocolo
230334849 - 30/01/2023. Autenticação: 17FDEF842E3822032C539451DF8FBD6C4F6F72B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/033.484-9 e o código de segurança NQhq Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 08 de fevereiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8726059 em 08/02/2023 da Empresa ONITA FORTUNATA DA COSTA PONTEL, CNPJ 20515772000173 e protocolo
230334849 - 30/01/2023. Autenticação: 17FDEF842E3822032C539451DF8FBD6C4F6F72B. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/033.484-9 e o código de segurança NQhq Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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